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A FUNPRESP e o retorno da "natureza pública"

Por Fábio Zambitte Ibrahim

Ainda impressiona como conseguimos resgatar discussões que já deveriam, pela irrelevância,
incongruência e inadequação, ter sido esquecidas, de forma a focarmos em medidas realmente
importantes para a previdência social brasileira. Infelizmente, voltamos a debater tema que, até
então, se achava superado: a natureza jurídica das Entidades Fechadas de Previdência
Complementar da União Federal.

A Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal - FUNPRESP (na verdade,
foram criadas três, uma para cada Poder), teve previsão explícita com a Emenda Constitucional
41/03, ao dar nova redação ao art. 40, § 15 da CF/88, o qual, por sua vez, fora inserido pela
Emenda Constitucional 20/98. A efetiva instituição das três se deu com a lei 12.618/12.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 13.02.2023
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